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I – Identificação 

 

 

Município: Pérola-Pr 

 

Região de Saúde: 12ª Regional de Saúde 

 

Prefeito (a) Municipal: Darlan Scalco 

 

Vice-Prefeito (a): Ana Luzevilde Biaca de Sousa 

 

Secretário (a) Municipal de Saúde: Rosangela Guandalin 

 

Assistente do Secretário (a): Genivaldo Soares da Silva 

 

Endereço da Prefeitura: Av. Dona Pérola Byington, 1800. 

 

Endereço da Secretaria Municipal de Saúde: Rua Felinto Muller, nº139. 
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II – Introdução 

 

 

 

A Programação Anual de Saúde é um instrumento de gestão interligado com 

o Plano de Saúde, o Relatório Detalhado Quadrimestral e o Relatório Anual de Gestão, 

constituindo uma ferramenta que deve possibilitar a qualificação das práticas gerenciais 

do SUS e a resolubilidade da sua gestão. Possibilita ainda, o acompanhamento dos 

prazos estabelecidos e a análise de viabilidade permitindo assim, o reconhecimento de 

situações desfavoráveis e o estabelecimento de estratégias para o alcance dos 

objetivos do Plano Municipal de Saúde 2018/2021.  

 

As intenções expressas nesta Programação Anual de Saúde (PAS) e seu 

monitoramento e avaliação estarão expressos nos Relatórios Detalhados do 

quadrimestre anterior e também do Relatório Anual de Gestão (RAG) sendo submetido 

posteriormente à avaliação do Conselho Municipal de Saúde. 
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III – Programação das Ações 

 

Diretriz (1)- Fortalecimento da Rede Mãe Paranaense 

Ações a Serem desenvolvidas 

1.1- Manter a Captação precoce de Gestantes; 

1.2-Manter a vinculação das gestantes ao hospital para realização do parto; 

1.3-Manter a estratificação de risco em todas as consultas de pré-natal; 

1.4-Manter a agenda semanal para realização do teste rápido em todas as unidades; 

1.5-Conscientizar as gestantes durante o pré-natal sobre os benefícios do parto normal; 

Meta Indicador 

Ampliar para 90% das gestantes SUS com 

7 ou mais consultas no pré natal. 

Proporção de nascidos vivos de mães com 

7 ou mais consultas de pré-natal. 

84,72 

Vincular 80% das gestantes SUS no 

hospital para realização do parto, conforme 

estratificação de risco. 

Proporção de gestantes SUS vinculadas 

ao hospital para realização do parto. 

100 

Reduzir em 5% ao ano o coeficiente de 

Mortalidade Materna, em relação ao ano 

de 2014. 

Número de óbitos maternos em 

determinado período e local de residência. 

00 

Reduzir em 15% ao ano o coeficiente de 

Mortalidade Infantil em relação ao ano 

anterior. 

Taxa de mortalidade infantil. 

   
27,77 

Realizar 03 testes de sífilis nas gestantes. Proporção de gestantes usuárias do SUS 

que realizaram teste rápido para a sífilis. 

100% 

Aumentar em 2% ao ano o percentual de 

parto normal nas gestantes do SUS em 

relação ao ano anterior. 

Organizar a Rede de Atenção à Saúde 

Materna e Infantil para garantir acesso, 

acolhimento e resolutividade. 

21,52 
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Diretriz (2)- Fortalecimento da Rede de Urgência e Emergência 

Ações a Serem desenvolvidas 

2.1-Manter o processo de planejamento, gestão e avaliação de políticas públicas de 

promoção, proteção e recuperação da saúde em relação ás causas externa; 

2.2-Manter as ações de promoção e prevenção á saúde; 

2.3- Manter o protocolo de Manchester; 

2.4- Atualizar capacitação para os atendentes do hospital municipal; 

Meta Indicador 

Reduzir em 5% a taxa de mortalidade 

por causas externas, exceto 

violências em relação ao ano anterior. 

Taxa de Mortalidade por causas externas, 

exceto violência/100.000 hab. 

4,6 

Reduzir a taxa de mortalidade por 

doenças cardio e cerebrovasculares 

em 2,5% em relação ao ano anterior 

na faixa de 0 a 69 anos. 

Taxa de Mortalidade por doenças 

cerebrovasculares na faixa etária de 0 a 69 

anos/100.000 hab. 

16,85 

Normatizar o atendimento através de 

protocolo. 

Normatizar a classificação no atendimento á 

urgência e emergência. 

Realizar capacitação para os 

atendentes. 

Melhorar o comprometimento e desempenho 

no atendimento e repasse de informações. 

 

Diretriz (3): Fortalecimento da Rede de Atenção á Saúde Mental 

Ações a Serem desenvolvidas 

3.1- NASF foi extinto em 2020 (Trabalhamos com a Equipe Multidisciplinar); 

3.2- Manter o serviço da equipe multidisciplinar; 

Meta Indicador 

Normatizar o atendimento da equipe 

NASF nas unidades através da criação 

de protocolos. 

Número de atendimento nas Equipes de 

ESF. 

01 vez por semana 

(Trabalhamos com a Equipe Multidisciplinar) 

Viabilizar a contratação de um psicólogo 

clínico. 

Número de psicólogo clínico 

  01 
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Diretriz (4): Fortalecimento da Rede de Saúde Bucal 

Ações Serem desenvolvidas 

4.1-Manter a cobertura das equipes de saúde bucal; 

4.2- Manter a realização de palestra de conscientização sobre a importância da 

escovação nas escolas, clubes de mãe e núcleo da melhor idade; 

 

 

Diretriz (6): Implantação da Rede de atenção à Saúde do Idoso 

Ações a Serem desenvolvidas 

6.1-Manter as ações de promoção e prevenção à saúde; 

6.2- Manter as ações de promoção e prevenção à saúde da pessoa Idosa; 

 

 

 

 

 

Meta Indicador 

Manter em 65% a Cobertura 

populacional estimada pelas equipes 

de Saúde Bucal. 

 

Cobertura populacional estimada pelas 

equipes básicas de saúde bucal. 

86,97 

Reduzir para 10% o percentual de 

exodontia em relação aos 

procedimentos restauradores. 

Proporção de exodontia em relação aos 

procedimentos. 

8,57 

Meta Indicador 

Reduzir em 1% a taxa de mortalidade 

prematura (30 a 69 anos) em relação a 

2015. 

Taxa de mortalidade prematura (30 a 69 

anos) em 2015.  

44.54 

Manter em até 32% das internações por 

causas sensíveis à APS, na faixa etária 

acima de 60 anos. 

Proporção de internações por condições 

sensíveis à APS acima de 60. 

17.67 
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Diretriz (7): Qualificação da Atenção primária em Saúde 

Ações a Serem desenvolvidas 

7.1-Manter a cobertura da Atenção primária; 

7.2-Manter a proporção de internação por condições sensíveis à atenção primária; 

7.3-Manter a Razão do Citopatológico na faixa etária preconizada pelo Ministério da 

Saúde; 

7.4-Manter a Razão do exame de mamografia na faixa etária preconizada pelo 

Ministério da Saúde; 

7.5-Manter protocolo de atendimento nas UBS; 

7.6-Manter a integração entre atenção primária e vigilância em saúde; 

7.7-Iniciar a reforma da UAPSF Marli Saila do Lago Albuquerque; (Foi construída em 

outro prédio); 

7.8- Reformar e inaugurar a Clinica de Fisioterapia; (Não foi reformado) 

7.9- Manter o treinamento de uso do sistema CONSULFARMA; 

7.1.0- Manter atualizada a lista de espera no sistema CONSULFARMA; 

Meta Indicador 

Ampliar para em 87% Cobertura populacional 

estimada pelas equipes de Atenção Primária. 

Cobertura populacional estimada 

pelas equipes de Atenção Básica. 

89,90% 

Reduzir para 28% as internações por causas 

sensíveis à APS. 

Proporção de internações por 

condições sensíveis à APS. 

21.80 
 

Ampliar para 0,65 ao ano a razão de exames 

citopatológico do colo do útero na faixa etária 

de 25 a 64 anos. 

Razão de exames citopatológicos do 

colo do útero em mulheres de 25 a 64 

anos e a população da mesma faixa 

etária. 

0,75 

Manter a razão de exames de mamografia em 

mulheres de 50 a 69 anos de idade em 0,40 ao 

ano. 

Razão de exames de mamografia de 

rastreamento realizados em mulheres 

de 50 a 69 anos e população da 

mesma faixa etária. 

0,47 
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Diretriz (9): Fortalecimento das ações de promoção á saúde 

Ações a Serem desenvolvidas 

9.1-Manter acompanhamento das condicionalidades do programa bolsa família; 

9.2-Manter o acompanhamento das crianças beneficiárias do programa leite das 

crianças. 

Normatizar o fluxo de atendimento ambulatorial 

especializado nas UBS através de protocolo. 

Número de protocolo de Atendimento 

ambulatorial especializado. 

01 

Integrar o trabalho da atenção primária com a 

vigilância em saúde através da 

compatibilização dos territórios com integração 

dos mapas de atuação do ACE e ACS. 

Territórios a integrar. 
 

03 

Trocar a cobertura, ampliar e pintar a UBS 

Marli Saila do Lago Albuquerque e adequar pra 

centro de especialidades. 

Número de reformas e ampliação de 
UBS. 

00 

(Foi construída em outro prédio) 

Reformar e adequar um prédio público para 

Clínica de Fisioterapia. 

Número de clínica de Fisioterapia 

Municipal.             00 

(Não foi reformado) 

Realizar capacitação de pessoal para unificar 

cadastros. 

Número de capacitações Realizadas. 
00 

Normatizar lista de espera nas UBS. Número de lista de espera 

normatizada. 

00 

Meta Indicador 

Manter em 80% acompanhamento 

das condicionalidades de saúde do 

programa Bolsa Família. 

Cobertura de acompanhamento das 

condicionalidades de saúde do Programa 

Bolsa Família. 

85% 
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Diretriz (11): Fortalecimento da política de Assistência Farmacêutica 

Ações a Serem desenvolvidas 

11.1-Manter protocolo de avaliação suplementar; 

11.2- Manter a reestruturação da Farmácia; 

11.3- Aquisição de veículo em parceria com a VISA; (Não foi comprado, mas o dinheiro 

permanece na conta). 

11.4- Contratar através do concurso público balconista de farmácia; (Não foi criada a 

vaga). 

Meta Indicador 

Elaborar protocolos para avaliar e suplementar o 

fornecimento de medicamentos não contemplados 

na REMUME e RENAME, insumos e alimentações 

especiais que deverá basear-se no DECRETO 

FEDERAL nº 7.508/2011 Art. 27, 28 e 29; e Lei 

Federal 8.080/90 art. 19M e 19P. 

Número de Protocolos Elaborados. 

 

00 

Dar continuidade à reestruturação da farmácia 

adquirindo refrigeradores da REDE de Frios, 

painéis de senha e demais equipamentos e 

mobílias necessárias.  

Utilizar recursos provenientes do 

IOAF. 

Realizar a aquisição de um veículo para 

transporte de medicamentos. 

Complementar o quadro de recursos humanos 

com auxiliares fixos na farmácia e profissionais 

farmacêuticos para o atendimento da legislação 

(deliberação 880/2016 – CRF). 

 

Veículos disponibilizados 

exclusivamente para o transporte 

de medicamentos e número de 

recursos humanos disponibilizados 

para o atendimento.          

 00  

(Não foi comprado, mas o dinheiro 

permanece na conta) 

 

Ampliar para 70% de 

acompanhamento nutricional das 

crianças beneficiárias do Programa 

Leite das Crianças. 

Percentual de cobertura de acompanhamento 

nutricional das crianças beneficiárias pelo 

programa leite das crianças. 

00 
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Criar vaga efetiva para o cargo de balconista de 

farmácia. 

Número de balconista de farmácia 

no município.        00 

(Não foi criada a vaga) 

 

Diretriz (15): Fortalecimento da política de vigilância em saúde. 

Ações a Serem desenvolvidas 

15.1-Manter investigação de óbitos infantil; 

15.2- Manter investigação de óbito materno; 

15.3-Manter investigação de óbitos de mulheres em idade fértil; 

15.4-Manter o monitoramento dos casos de sífilis congênita; 

15.5-Manter busca ativa do cartão de vacinas para melhorar a cobertura vacinal; 

15.6-Manter TDO nos casos de TB pulmonar bacilífera; 

15.7-Manter a realização de teste rápido de HIV em todos os diagnosticados de TB; 

15.8-Manter qualidade da codificação de óbitos através da CID 10; 

15.9-Manter a vigilância epidemiológica nas DNC; 

15.10-Manter as unidade que notificam violência interpessoal e autoprovocada; 

15.11-Manter a realização de todas as ações da VISA consideradas necessárias; 

15.12-Manter os recursos humanos da área de endemias; 

15.13-Manter a notificação e vigilâncias das doenças relacionadas ao trabalho; 

15.14-Garantir equipe qualificada para execução das ações pactuadas no VIGIASUS; 

15.15-Criar vaga efetiva para o cargo de técnico em construção civil através do 

concurso público; (Não foi criada a vaga). 

15.16-Manter um supervisor para a endemia; 

15.17-Iniciar a construção de sede própria para a VISA e Secretaria de Saúde;  

15.18-Finalizar estruturação da nova sala de vacinas. (Estruturação finalizada) 

Meta Indicador 

Investigar 93% dos óbitos infantis e fetais. 

Proporção de óbitos infantis e fetais 

investigados. 

100% 
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Investigar 100% dos óbitos maternos. 

Proporção de óbitos maternos 

investigados. 

100% 

Investigar 97% dos óbitos em mulheres em 

idade fértil. 

Proporção de óbitos de mulheres em 

idade fértil (MIF) investigados. 

100% 

Monitorar 80% dos casos de sífilis 

congênita em menores de 1 ano 

notificados no SINAN. 

Proporção de casos novos de sífilis 

congênita em menores de 1 ano 

notificados, avaliados com tratamento 

adequado ao nascer. 

100% 

Alcançar, em pelo menos 75% as 

coberturas vacinais (CV) adequadas do 

Calendário Básico de Vacinação da 

Criança. 

Proporção de vacinas do Calendário 

Básico de Vacinação da Criança com 

coberturas vacinais alcançadas. 

 

22,22% 

Aumentar a proporção de cura de casos 

novos de tuberculose pulmonar bacilífera 

com confirmação laboratorial para 95%. 

Proporção de cura de casos novos de 

tuberculose pulmonar bacilífera. 

100% 

Aumentar a proporção de testagem anti-

HIV nos casos novos de tuberculose 

Para 90% 

Proporção de exame anti-HIV realizados 

entre os casos novos de tuberculose. 

100% 

Manter em 96%, no mínimo a proporção de 

registro de óbitos com causa básica 

definida. 

 

Proporção de registro de óbitos com 

causa básica definida. 

97,37% 

 

Encerrar 80% ou mais das doenças 

compulsórias imediatas registradas no 

SINAN, em até 60 dias a partir da data de 

notificação. 

Proporção de casos de doenças de 

notificação compulsória imediata (DNCI) 

encerrada em até 60 dias após 

notificação. 

100% 
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Aumentar em até 5% o número de 

unidades de saúde que notificam violência 

interpessoal e autoprovocada. 

Número de unidades de saúde que 

notificam violência interpessoal e 

autoprovocada implantada. 

5 

Atingir 100% das ações de vigilância 

sanitárias consideradas necessárias. 

Percentual ação de vigilância sanitária 

considerada necessária a todos os 

municípios. 

100% 

Realizar no mínimo 4 ciclos de visita 

domiciliar em 80%. 

Proporção de imóveis visitados em pelo 

menos 4 ciclos de visitas domiciliares para 

controle da dengue. 

06 

Notificar pelo menos 95% das doenças ou 

agravos relacionados ao trabalho. 

 

Proporção de notificações doenças ou 

agravos relacionados ao trabalho da 

população residente. 

100% 

Atingir no mínimo 80% das ações 

pactuadas no Programa VIGIASUS. 

Proporção de ações pactuadas no 

VIGIASUS realizadas. 

80% 

Criar vaga efetiva de Técnica em 

construção civil para equipe da VISA. 

Número de Técnico em construção civil na 

VISA. 

00 

(Não foi criada a vaga) 

Contratar um supervisor para o Programa 

de combate à Dengue (endemias). 

Número de Supervisor na Endemia. 

 

00 

Construir sede própria para a VISA e 

Secretaria Municipal de Saúde. 

Número sedes da VISA e SMS. 

 

00 
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Estruturar a Sala de Vacinas da nova UBS 

com recursos do VIGIASUS. 

Recurso destinado á estruturação 

VIGIASUS. 

(Estruturação finalizada)    

 

 

Diretriz (16): Fortalecimento da gestão do trabalho e da educação permanente. 

Ações a Serem desenvolvidas 

16.1-Manter a participação de todos em educação permanente em saúde de forma 

integrada. 

Meta Indicador 

Realizar ações de educação 

permanente para qualificação das 

redes de Atenção. 

Proporção de ações de educação permanentes 

realizadas pelos municípios. 

00 

 

 

Diretriz (17): Ouvidoria como instrumento de gestão 

 

Ações a Serem desenvolvidas 

17.1-Realizar capacitação para ouvidores no nível regional. (Capacitação realizada e 

ouvidoria implantada) 

Meta Indicador 

Capacitar e instrumentalizar os 

ouvidores municipais para manter as 

Ouvidorias em funcionamento em 

todos os municípios. 

Número de capacitações realizadas. 

 

00 

(Capacitação realizada e ouvidoria implantada) 
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Diretriz (18): Fortalecimento do Controle Social 

Ações a Serem desenvolvidas 

18.1-Manter atualizado o cadastro do Conselho Municipal de Saúde. 

Meta Indicador 

Ampliar para 100% o percentual dos 

Conselhos de Saúde cadastrados no 

Sistema de Acompanhamento dos 

Conselhos de Saúde (SIACS). 

Proporção Conselhos de Saúde cadastrados 

no Sistema de Acompanhamento dos 

Conselhos de Saúde – SIACS. 

 

100% 

  

 

 

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA ANO 2021 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE R$628.408,00 

ATENÇÃO BÁSICA R$3.500.430,00 

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR 

R$5.745.750,00 

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA R$406.776,00 

INVESTIMENTO R$53.000,00 

GESTÃO R$614.350,00 

TOTAL R$10.948.714,00 

 


